
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIl\f
PODER LEGISLATIVO

R E QUE R I M E N T O N° 31 5/99

limo. Sr.
Vereador ALDÉRICO ALBINO MIOLA
DO. Presidente do Poder Legislativo Municipal
Nesta.

o Vereador abaixo subscrito, no uso de suas
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica e Regimento Interno,
requer após ouvido o Plenário, que seja encaminhado solicitação ao
Senhor Prefeito Municipal, para que o mesmo determine ao setor
competente da Municipalidade, no sentido de que seja feito um estudo para
melhorias no entroncamento das Ruas Pedro Pinto de Souza, José do
Patrocínio, David Pinto de Souza e Santos Dumont, no Bairro São
Cristovão.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação prende - se ao fato das constantes
reclamações de motoristas e pedestres que trafegam no entroncamento
existente entre as referidas artérias, na dificuldade que encontram na hora
de maior movimento, ou seja, no início e final de horário comercial. Por
outro lado, os moradores tem sérios problemas em relação à entrada e
saída de suas garagens.

Sala das Sessões, 10 de Junho de 1.999.
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